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DECISÕES DO PREFEITO

DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO: 1-9336/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
ASSUNTO: Registro de Preço para aquisição de material de consumo 
(passagem terrestre)

RETIFICAÇÃO
Vieram os autos ao Gabinete do Prefeito para decisão sobre a homo-
logação do Pregão Eletrônico n. 119/CPL/PMJP/RO/2021 (SRP), 
futura e eventual aquisição de material de consumo (passagem ter-
restre: Ji-Paraná/Vilhena/Ji-Paraná), conforme detalhado no Termo 
de Referência e Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição n. 
1689/21 (fls. 04/11 e 17).

Considerando a justificativa constante da Errata anexada às fls. 
153/154 pela Comissão Permanente de Licitação, DECIDO RE-
TIFICAR HOMOLOGAÇÃO REALIZADA NO SISTEMA 
COMPRASNET, adequando as casas decimais do valor adjudicado, 
da seguinte forma:

SOBRE O ITEM 1:
ONDE SE LÊ: “Adjudicado para: RONDON - AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO EIRELI , pelo melhor lance de 1,0000 % 
(valor com desconto: R$ 110,1771) e a quantidade de 564 Unidade.”

LEIA-SE: “Adjudicado para: RONDON - AGENCIA DE VIAGENS 
E TURISMO EIRELI , pelo melhor lance de 1,0000 % (valor com 
desconto: R$ 110,17) e a quantidade de 564 Unidade.”

SOBRE O ITEM 2:
ONDE SE LÊ: “Adjudicado para: RONDON - AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO EIRELI , pelo melhor lance de 1,0000 % 
(valor com desconto: R$ 110,7513) e a quantidade de 564 Unidade.”
LEIA-SE: “Adjudicado para: RONDON - AGENCIA DE VIAGENS 
E TURISMO EIRELI , pelo melhor lance de 1,0000 % (valor com 
desconto: R$ 110,75) e a quantidade de 564 Unidade.”

À SEMAD para adoção das medidas de estilo, nos termos do Decreto 
n. 14700/GAB/PM/JP/2021.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 28 de outubro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6224/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento 
ASSUNTO: Prorrogação de prazos e reajuste ao Contrato n. 001/
PGM/PMJP/2020

Vieram os autos para análise e decisão quanto aos pedidos de prorro-
gação dos prazos de execução e de vigência, bem como reajuste por 
índice oficial, ao Contrato n. 001/PGM/PMJP/2020, celebrado com 
a empresa GLOBAL ENGENHARIA EIRELI, tendo como objeto 
a conclusão da construção do C.M.E.I Profª Vera Lúcia de Oliveira.
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procura-
doria manifestou-se favoravelmente através do Parecer n. 1283/

PGM/PMJP/2021 (fls.283/288verso).
É o relato do essencial.
Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, razão 
pela qual AUTORIZO:
I  – a prorrogação do prazo de vigência até 26/03/2022, retroagindo 
seus efeitos a 27/10/2021;
II   – a prorrogação do prazo de execução até 24/02/2022;
III – a concessão de reajuste no saldo contratual (planilhas de 
fls.211/222) e sobre o aditivo de serviços (planilhas de fls.255/260), 
devendo este incidir nas medições realizadas depois do período 
aquisitivo (outubro/2020), de acordo com os valores informados nas 
planilhas aprovadas pelo fiscal técnico (fls.223 e 260) e percentual 
de reajuste indicado (6,95%), com fundamento nos artigos 2º e 3º da 
Lei Federal n. 10.192/01.
À PGM para elaboração do competente Termo.
Na oportunidade, DETERMINO que a assinatura do Termo pela 
contratada fica condicionada à comprovação de regularidade fiscal 
com a Fazenda Municipal, bem como a apresentação do certificado 
de regularidade do FGTS, o que será verificado pela SEMPLAN por 
ocasião da colheita de assinaturas.

Publique-se.

Ji-Paraná, 28 de outubro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7611/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Prorrogação do Termo de Fomento n. 009/PGM/
PMJP/2020
Vieram os autos para decisão a respeito do pedido de prorrogação de 
prazo de vigência ao Termo de Fomento n. 009/PGM/PMJP/2020, 
celebrado com a FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL E SOCIAL – FUNDA-
ÇÃO JI-CRED/CDL, tendo como objeto o repasse financeiro do 
FUMCRIANÇA (Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente), conforme documentação acostada aos autos, Termo 
de Fomento (fls.74/76) e Plano de trabalho atualizado (fls.141/149).
Em análise acerca da possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria-
Geral do Município manifestou-se através do Parecer n. 1259/PGM/
PMJP/2021 (fls. 204/211), ocasião em que concluiu favoravelmente.
Importante mencionar, a título de esclarecimento, que embora 
a Procuradoria tenha exposto à fl.211, na conclusão do Pare-
cer, a seguinte informação: “permitindo sua execução até o dia 
22/12/2021, totalizando 14 (quatorze) meses, dos quais 13 (treze) 
serão para execução e 30 (trinta) dias para prestação de contas”, 
verifica-se dos autos que a prorrogação pretendida contempla 
04 (quatro) meses, sendo que desses, 03 (três) meses serão para 
execução e 30 (trinta) dias para prestação de contas, o que é 
possível observar da manifestação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social juntada à fl.176.
É o relato do necessário.
Passo a Decisão.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, razão 
pela qual DECIDO AUTORIZAR a prorrogação do prazo de 
vigência do Termo de Fomento n. 009/PGM/PMJP/2020, excep-
cionalmente com efeitos retroativos a 22/08/2021, permitindo 
sua execução até 22/12/2021, totalizando 04 (quatro) meses, dos 
quais 03 (três) meses serão para a execução e 30 (trinta) dias para 
prestação de contas.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Ji-Paraná, 29 de outubro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-13020/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte e Turismo
ASSUNTO: Aquisição de tintas e complementos de pintura
À Comissão Permanente de Licitação 
Senhora Presidente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Esportes 
e Turismo, que no momento pleiteia autorização para instauração de 
procedimento licitatório visando a aquisição de tintas e complementos 

de pintura, a fim de suprir as necessidades da Secretaria, conforme 
detalhado no Termo de Referência (fls.14/17), bem como na Solici-
tação de Materiais/Serviços – Requisição n. 02129/21 (fl.18).

A Controladoria-Geral de Preços apresenta média dos valores no im-
porte de R$ 51.221,40(cinquenta e um mil, duzentos e vinte e um reais 
e quarenta centavos), conforme Despacho n. 699/CGP/2021 (fl.37).

Após os trâmites de praxe, a CPL manifestou-se à fl.43, definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o 
início da licitação.

Ji-Paraná, 29 de outubro de 2021.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10783/2020 (Volume 2)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro e cancelamento de 
registro na Ata de Registro de Preços n. 011/SRP/SEMAD/21, oriunda 
do Pregão Eletrônico 034/CPL/PMJP/21

Vieram os autos para análise e manifestação sobre o pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelas empresas CJ 
JOB - ME, CNPJ 24.572.092/0001-42 (fls.603/617, 658, 666/668) 
e ZAQUEU COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI, CNPJ 38.542.295/0001-09 
(fls.618/626), referente a Ata de Registro de Preços n. 011/SRP/
SEMAD/21, oriunda do Pregão Eletrônico 034/CPL/PMJP/21, 
cujo objeto consiste no fornecimento de gêneros alimentícios 
não perecíveis, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação.

A Secretaria Municipal de Administração manifestou-se através 
do Parecer n. 1249/SRP/CGM/2021 (fls.676/676verso), expondo 
quais itens fornecidos pela empresa CJ JOB - ME terão valores 
reequilibrados e, ainda, que o fornecedor ZAQUEU COMÉRCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
EIRELI solicitou à fl.664/665 o cancelamento dos itens 01 e 02 da 
Ata de Registro de Preços.

É o relato do essencial.
Passo a Decisão.

Ante ao exposto, e tendo como fundamento a manifestação exarada 
pela SEMAD, AUTORIZO o realinhamento de preço, conforme 
descrição abaixo:

CJ JOB - ME, CNPJ 24.572.092/0001-42:
Item 21: farinha de milho (...) fubá de milho [pacote 1kg] de R$ 
3,18 para R$ 3,37;
Item 22: macarrão espaguete [pacote 500g] de R$ 2,65 para R$ 3,01;
Item 37: leite fluido (...) integral UHT [caixa 1litro] de R$ 4,28 
para R$ 4,75;
Item 38: leite fluido (...) integral UHT [caixa 1litro] de R$ 4,28 
para R$ 4,75;
Item 27: óleo vegetal de soja refinada [900ml] de R$ 7,58 para R$ 
8,99;
Item 28: óleo vegetal de soja refinada [900ml] de R$ 7,58 para R$ 
8,99;

À SEMAD para adoção das providências cabíveis.
Após, à PGM para orientação jurídica quanto ao cancelamento de 
registro dos itens 01 e 02 (açúcar, tipo cristal – fls.455/455verso), 
do fornecedor ZAQUEU COMÉRCIO VAREJISTA E ATA-
CADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI, CNPJ 
38.542.295/0001-09 (fls.510/522verso e 520).

Cumpra-se.
Publique-se.
 
Ji-Paraná, 29 de outubro de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito
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DECRETOS

DECRETO N. 16417/GAB/PM/JP/2021
21 DE OUTUBRO  DE 2021

Nomeia Equipe Técnica de Ji-Paraná, para proceder a reelaboração 
e monitoramento do Plano de Ações Articuladas – PAR-2021/2024, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a adesão do Município de Ji-Paraná ao Plano de Metas 
“Compromisso Todos Pela Educação”, que tem como objetivo prin-
cipal a melhoria da qualidade de ensino;
Considerando os recursos disponibilizados pelo Ministério da Edu-
cação e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, depende 
do planejamento, monitoramento e execução das ações; 
Considerando finalmente que a elaboração do PAR, assim como seu 
monitoramento tem caráter participativo, e

Considerando o teor dos Ofícios nos 361 e 371/21/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Equipe Técnica do Município de Ji-Paraná, para 
proceder a reelaboração e monitoramento do Plano de Ações Articu-
ladas PAR 2021/2024, integrada pelos membros a seguir nominados:
I - Dirigente Municipal de Educação:
 a) Jeferson Lima Barbosa.
II - Técnicos da SEMED:
a) Dalila do Carmo de Oliveira;
b) Gilberto Francisco de Paula Júnior;
c) Patrícia Doenha da Silva. 
III - Representante dos Diretores de Escola:
a) Luciana Freitas de Moraes.
IV - Representante dos Professores da Zona Urbana:
a) Jaine Teixeira Fraga.
V - Representante dos Professores da Zona Rural:
a) Eliene Alves Barcelos do Carmo.
VI - Representante dos Coordenadores ou Supervisores Escolares:
a) Alessandra Baldissera.
VII - Representante do Quadro Técnico/Administrativo:
a) Dalila Maitê Rosa Sena.
VIII - Representante do Conselho Municipal de Educação:
a) Roseli Guzen.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nos 15123, de 13 de abril de 
2021 e 15332, de 07 de maio de 2021.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de outubro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16429/GAB/PM/JP/2021
25 DE OUTUBRO DE 2021

Altera a tipologia da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Moisés Umbelino Gomes, modificando o Decreto n. 3703, de 22 de 
outubro de 2014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 373/21/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterada a tipologia da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Moisés Umbelino Gomes de “Escola Urbana Núcleo 
2” para “Escola Urbana Núcleo 3”.

Art. 2º Em decorrência da alteração ora realizada, os incisos II e III 
do artigo 1º do Decreto nº 3703/GAB/PM/JP/2014 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 1º .................................................................................................
.............................................................................................................

II. Escola Urbana Núcleo 2:
............................................................................................................

g) (excluído);
............................................................................................................
......................................

III. Escola Urbana Núcleo 3:
............................................................................................................
e) Escola Municipal de Ensino Fundamental Moisés Umbelino 
Gomes.
............................................................................................................
.......................................

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de outubro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16432/GAB/PM/JP/2021
25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 16128, de 08 de setembro de 
2021, de nomeação de Jacira Maria Martinenghi.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos Humanos, 
através do Memorando n. 1.251/GGRH/SEMAD/2021,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 16128, de 08 de setembro de 2021, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 
3607 de 10 de setembro de 2021. 

ONDE SE LÊ LEIA-SE

ART. 2º ESTE DECRETO ENTRA 
EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO, COM EFEITOS A 
CONTAR DE 06 DE SETEMBRO 
DE 2021.

ART. 2º ESTE DE-
CRETO ENTRA EM 
VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, 
COM EFEITOS A 
CONTAR DE 09 DE 
SETEMBRO DE 2021.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 09 de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de outubro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16433/GAB/PM/JP/2021
28 DE OUTUBRO DE 2021

Exonera Marcio Felipe Vieira Pinheiro, do cargo em comissão de 
Chefe de Seção de Laboratório Epidemiológico, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 
através do Memorando n. 627/21/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Márcio Felipe Vieira Pinheiro do cargo em 
comissão de Chefe de Seção de Laboratório Epidemiológico, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de outubro de 2021.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16434/GAB/PM/JP/2021
28 DE OUTUBRO DE 2021

Exonera Ozias Duarte Pinheiro, do cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Controle Urbano, da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 
através do Memorando n. 620/21/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Ozias Duarte Pinheiro, do cargo em comis-
são de Diretor do Departamento de Controle Urbano, da Secretaria 
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de novembro de 2021.
 
Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16437/GAB/PM/JP/2021
28 DE OUTUBRO DE 2021

Nomeia Sonia Aparecida Duarte Pinheiro, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora do Departamento de Controle Urbano, da Secre-
taria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 
através do Memorando n. 620/21/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Sonia Aparecida Duarte Pinheiro, para ocupar o 
cargo em comissão de Diretora do Departamento de Controle Urbano, 
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação de 
Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 04 de novembro de 2021.
 
Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16438/GAB/PM/JP/2021
28 DE OUTUBRO DE 2021

Autoriza a cessão da servidora municipal Valmeire Souza do Nasci-
mento Cabral, ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício nº 40/2021 – CRE/GAB30ª ZE/30ª 
ZE, e

Considerando o teor da Lei Federal n. 6.999/82, Resolução do TSE 
n. 23.523/2017 e Resolução do TRE/RO n. 01/2021,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Valmeire Souza do Nas-
cimento Cabral, matrícula nº 11896, do quadro efetivo do Município 
de Ji-Paraná, ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia - 30ª Zona 
Eleitoral de Ji-Paraná, até o dia 02 de novembro de 2022.
Art. 2º O ônus será suportado pelo Município de Ji-Paraná, com 
base na Lei Federal n. 6.999/82, Resolução do TSE n. 23.523/2017 
e Resolução do TRE n. 01/2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de novembro de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETO N. 16439/GAB/PM/JP/2021
28 DE OUTUBRO DE 2021

Nomeia Laísa Gonçalves de Oliveira, para ocupar o cargo em comis-
são de Chefe de Seção de Laboratório Epidemiológico, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 
através do Memorando n. 627/21/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Laísa Gonçalves de Oliveira, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe de Seção de Laboratório Epidemiológico, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de novembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16447/GAB/PM/JP/2021
03 DE NOVEMBRO DE 2021

Nomeia Sergio Alex Tavares, aprovado e classificado no Concurso 
Público, relativo ao Edital nº 01/2020/JI-PARANÁ/RO/20, para 
ocupar o cargo de Eletrotécnico.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício no 330/PRES/AMT/2021,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Sergio Alex Tavares no quadro efetivo de pessoal 
da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT, para ocupar o 
cargo de Eletrotécnico, aprovado e classificado no Concurso Público, 
referente ao Edital nº 01/2020/JI-PARANÁ/RO/20, homologado pela 
Portaria n. 20/2021 - AMT.
 Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 1º de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de novembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16448/GAB/PM/JP/2021
03 DE NOVEMBRO DE 2021

Nomeia Renato Ramalho Vial, aprovado e classificado no Concurso 
Público, relativo ao Edital nº 01/2020/JI-PARANÁ/RO/20, para 
ocupar o cargo de Motorista.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício no 330/PRES/AMT/2021,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Renato Ramalho Vial no quadro efetivo de 
pessoal da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT, para 
ocupar o cargo de Motorista, aprovado e classificado no Concurso 
Público, referente ao Edital nº 01/2020/JI-PARANÁ/RO/20, homo-
logado pela Portaria n. 20/2021 - AMT.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Estatu-
tário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 1º de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de novembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16449/GAB/PM/JP/2021
03 DE NOVEMBRO DE 2021

Nomeia Regiane Cristina Gertrude Sanchez, aprovada e classificada 
no Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-
-PARANÁ/RO para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 1314/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Regiane Cristina Gertrude Sanchez no quadro 
efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Val Paraíso), 
aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, referente 
ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo Decreto 
n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 25 de outubro de 2021.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de novembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16450/GAB/PM/JP/2021
03 DE NOVEMBRO DE 2021

Nomeia Elisangela de Souza Oliveira, aprovada e classificada no 
Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PA-
RANÁ/RO para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 1314/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada  Elisangela de Souza Oliveira no quadro efetivo 
de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Val Paraíso), aprovada 
e classificada no Concurso Público Municipal, referente ao Edital 
nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo Decreto n. 9295/
GAB/PM/JP/2018.

 Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 20 de outubro de 2021.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de novembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16451/GAB/PM/JP/2021
03 DE NOVEMBRO DE 2021

Nomeia Francisca Saraiva Ribeiro, aprovada e classificada no Con-
curso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/
RO para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1314/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Francisca Saraiva Ribeiro no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro Val Paraíso), aprovada 
e classificada no Concurso Público Municipal, referente ao Edital 
nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo Decreto n. 9295/
GAB/PM/JP/2018.
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 21 de outubro de 2021.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de novembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16452/GAB/PM/JP/2021
03 DE NOVEMBRO DE 2021

Nomeia Dayanne Cavalcante do Nascimento, aprovada e classificada 
no Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/
JI-PARANÁ/RO para ocupar o cargo de Enfermeira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1314/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada  Dayanne Cavalcante do Nascimento no quadro 
efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo 
de Enfermeira (SEMUSA), aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, 
homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.

 Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 26 de outubro de 2021.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de novembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16453/GAB/PM/JP/2021
03 DE NOVEMBRO DE 2021

Nomeia Girlane Duarte Lino, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1314/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Girlane Duarte Lino no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Agente 

Comunitário de Saúde (SEMUSA – Bairro São Bernardo), aprovada 
e classificada no Concurso Público Municipal, referente ao Edital 
nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo Decreto n. 9295/
GAB/PM/JP/2018.

 Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 20 de outubro de 2021.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de novembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16454/GAB/PM/JP/2021
03 DE NOVEMBRO DE 2021

Nomeia Fernanda Santos de Souza, aprovada e classificada no Con-
curso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/
RO para ocupar o cargo de Enfermeira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1314/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Fernanda Santos de Souza no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Enfermeira 
(SEMUSA), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 26 de outubro de 2021.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de novembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16455/GAB/PM/JP/2021
03 DE NOVEMBRO DE 2021

Nomeia Caroline de Oliveira Corso, aprovada e classificada no Con-
curso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/
RO para ocupar o cargo de Educadora Física.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1314/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Caroline de Oliveira Corso no quadro efeti-
vo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de 
Educadora Física (SEMUSA), aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, 
homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar dia 21 de outubro de 2021.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de novembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16389/GAB/PM/JP/2021
15 DE OUTUBRO DE 2021

Prorroga o prazo estipulado no artigo 4º do Decreto n. 15400/GAB/
PM/JP/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 
através do Memorando n. 545/21/SEMAD, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 29 de novembro de 2021, o prazo 
estipulado no artigo 4º, do Decreto n. 15400, de 24 de maio de 2021, 
para a conclusão dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão Espe-
cial, nomeada para realizar levantamento de bens imóveis prediais 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de outubro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETOS ORÇAMENTARIOS

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 16441/GAB/PM/JP/2021                                        28 DE OUTUBRO DE 2021

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1508 10.302.0005.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

450.000,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio
F.R.: 0.1.16.103 - Serviços Hospitalares

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2021

ANEXO ÚNICO 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2021
Receita Descrição ExcessoArrecadadoPrevisto

1718.03.1.1.03.0
0.00.00

ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA PARLAMENTAR - INDIVIDUAL 1.250.000,001.250.000,000,00

1718.03.1.1.04.0
0.00.00

 ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA PARLAMENTAR - BANCADA 0,000,000,00

1718.03.2.1.03.0
0.00.00

ATENçãO ESPECIALIZADA - EMENDA PARLAMENTAR -
INDIVIDUAL

10.339.000,0010.339.000,000,00

1718.03.2.1.04.0
0.00.00

ATENÇÃO ESPECIALIZADA - EMENDA PARLAMENTAR -
BANCADA

0,000,000,00

11.589.000,0011.589.000,000,00

                               Diego André Alves
                     Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2021

ANEXO ÚNICO 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2021
Receita Descrição ExcessoArrecadadoPrevisto

1718.03.1.1.03.0
0.00.00

ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA PARLAMENTAR - INDIVIDUAL 1.250.000,001.250.000,000,00

1718.03.1.1.04.0
0.00.00

 ATENÇÃO PRIMÁRIA - EMENDA PARLAMENTAR - BANCADA 0,000,000,00

1718.03.2.1.03.0
0.00.00

ATENçãO ESPECIALIZADA - EMENDA PARLAMENTAR -
INDIVIDUAL

10.339.000,0010.339.000,000,00

1718.03.2.1.04.0
0.00.00

ATENÇÃO ESPECIALIZADA - EMENDA PARLAMENTAR -
BANCADA

0,000,000,00

11.589.000,0011.589.000,000,00

                               Diego André Alves
                     Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 16442/GAB/PM/JP/2021                                        28 DE OUTUBRO DE 2021

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1323 08.244.0008.2014.0000 - Proteção Social Básica
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6.143,49

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.3.15.57 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2021

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2020 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.104 - Proteçao Social Básica 

ANEXO AO DECRETO: 16442/2021

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2020 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2020 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 206.656,83

R$ 7.552,08

R$ 206.656,83 R$ 7.552,08

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 199.104,75

R$ 199.104,75

R$ 6.143,49

R$ 192.961,26

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda                           ISAÚ FONSECA

                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25 
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Diego André Alves 
Secretário Municipal de Fazenda 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 16443/GAB/PM/JP/2021

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

117 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

625 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

25.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

633 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

25.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

644 15.451.0006.1019.0000 - Construção, Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias
Urbanas3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.500.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

921 18.122.0001.2054.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Meio Ambiente
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

3.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

TOTAL: R$ 1.563.000,00

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

96 04.122.0001.2007.0000 - Gestão dos Meios da Tecnologia da Informação - TI
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

646 15.451.0006.1019.0000 - Construção, Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias
Urbanas4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-25.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 16444/GAB/PM/JP/2021                                        28 DE OUTUBRO DE 2021

                         ISAÚ FONSECA
                                Prefeito                           Diego André Alves

             Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 16444/GAB/PM/JP/2021

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

89 28.846.0000.0004.0000 - Cumprim. Sent. Judiciais Trans. Julgado - Precatório
3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

30.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

90 28.846.0000.0004.0000 - Cumprim. Sent. Judiciais Trans. Julgado - Precatório
3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

5.705,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

TOTAL: R$ 35.705,00

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

695 20.608.0007.2106.0000 - Manutenção, Reforma de Pontes, Pontilhões e Bueiros
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-35.705,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 35.705,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

687 20.608.0007.2065.0000 - Constr. Manut.Recup.de Drenagem e Paviment.Estradas
Vicinais3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-1.525.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

939 18.541.0011.1029.0000 - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-3.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 1.563.000,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 28 dias do mês de outubro de 2021.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 28 dias do mês de outubro de 2021.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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EDITAIS DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO

O Presidente da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 
(em substituição), designado pelo Decreto n. 14673/GAB/PM/JP/2021, no 
cumprimento de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 161 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 256 do Código 
de Processo Civil, CITA, pelo presente edital, por se encontrar em local incerto 
e não sabido, o senhor ALMIR DO NASCIMENTO SOARES, inscrito no CPF 
n. 052.567.472-15, da instauração do Processo Administrativo Disciplinar n. 
6-5246/2017, para conhecimento do objeto que motivou a instauração dos 
referidos autos, como incurso no art. 154, IX, c/c 168, I, IV, XI e XII, da Lei 
1405/05, a saber:
Art. 154. Ao servidor é proibido:
[...]
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 
da dignidade da função pública;
Art. 168. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a Administração Pública;
[...]
IV - improbidade administrativa;
[...]
XI - corrupção; 
XII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 154 desta Lei.
Fica CITADO para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 197, § 
1º, da Lei nº 1405/2005, apresentar DEFESA ESCRITA dirigida à Comissão 
Processante, instalada no prédio da Procuradoria Geral do Município – PGM, 
localizada na Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá, Ji-Paraná – RO, CEP 
76.900-150, no horário das 7h30 às 13h30.
É facultado ao servidor, ora citado, ou ao seu advogado legalmente constituí-
do, arrolar e reinquirir as testemunhas, produzir provas, fazer contraprovas e 
acompanhar o processo, bem como solicitar vista dos autos.

Ji-Paraná-RO, 29 de outubro de 2021.

MARCOS SIMÃO DE SOUZA
Presidente CPAD

EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 
(em substituição), designado pelo Decreto n. 14673/GAB/PM/JP/2021, no 
cumprimento de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 161 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 256 do Código 
de Processo Civil, CITA, pelo presente edital, por se encontrar em local incerto 
e não sabido, o Sr. JOSEPH NEWTON FERNANDES RABELO, inscrito no 
CPF n. 499.001.022-15, da instauração do Processo Administrativo Disciplinar 
n. 6-5246/2017, para conhecimento do objeto que motivou a instauração dos 
referidos autos, como incurso no art. 154, IX, c/c 168, I, IV, XI e XII, da Lei 
1405/05, a saber:
Art. 154. Ao servidor é proibido:
[...]
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 
da dignidade da função pública;
Art. 168. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a Administração Pública;
[...]
IV - improbidade administrativa;
[...]
XI - corrupção; 
XII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 154 desta Lei.
Fica CITADO para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 197, § 
1º, da Lei nº 1405/2005, apresentar DEFESA ESCRITA dirigida à Comissão 
Processante, instalada no prédio da Procuradoria Geral do Município – PGM, 
localizada na Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá, Ji-Paraná – RO, CEP 
76.900-150, no horário das 7h30 às 13h30.
É facultado ao servidor, ora citado, ou ao seu advogado legalmente constituí-
do, arrolar e reinquirir as testemunhas, produzir provas, fazer contraprovas e 
acompanhar o processo, bem como solicitar vista dos autos.

Ji-Paraná-RO, 29 de outubro de 2021.

MARCOS SIMÃO DE SOUZA
Presidente CPAD

EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 
(em substituição), designado pelo Decreto n. 14673/GAB/PM/JP/2021, no 
cumprimento de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 161 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 256 do Código 
de Processo Civil, CITA, pelo presente edital, por se encontrar em local incerto 
e não sabido, o Sr. GERALDO MARTINS DE SOUZA, inscrito no CPF n. 
191.566.182-04, da instauração do Processo Administrativo Disciplinar n. 
6-5246/2017, para conhecimento do objeto que motivou a instauração dos 
referidos autos, como incurso no art. 154, IX, c/c 168, I, IV, XI e XII, da Lei 
1405/05, a saber:
Art. 154. Ao servidor é proibido:
[...]
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 
da dignidade da função pública;
Art. 168. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a Administração Pública;
[...]
IV - improbidade administrativa;
[...]
XI - corrupção; 
XII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 154 desta Lei.
Fica CITADO para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 197, § 
1º, da Lei nº 1405/2005, apresentar DEFESA ESCRITA dirigida à Comissão 
Processante, instalada no prédio da Procuradoria Geral do Município – PGM, 
localizada na Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá, Ji-Paraná – RO, CEP 
76.900-150, no horário das 7h30 às 13h30.
É facultado ao servidor, ora citado, ou ao seu advogado legalmente constituí-
do, arrolar e reinquirir as testemunhas, produzir provas, fazer contraprovas e 
acompanhar o processo, bem como solicitar vista dos autos.

Ji-Paraná-RO, 29 de outubro de 2021.

MARCOS SIMÃO DE SOUZA
Presidente CPAD

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 091/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-9093/2021/SEMFAZ
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 15.710/2021, torna pú-
blico que o Processo nº 1-9093/2021, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de elaboração 
de laudo técnico de avaliação do cálculo do Valor da Terra Nua 
(VTN) do ano de 2021, conforme Instrução Normativa RFB nº 
1877, de 14 de março de 2019, c/c Instrução Normativa RFB 
nº 2018, de 31 de março de 2021, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, teve Dispensa 
de Licitação, com base no inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, em favor de: MANI ROCHA 
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, com inscrição no CNPJ 
sob o nº 18.719.916/0001-61, sagrou vencedora do item único da 
Solicitação de Materiais/Serviços 01688/21, no valor total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais).

Ji-Paraná, 03 de novembro de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira da CPL

Decreto nº 15.710/GAB/PMJP/2021

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/CPL/CMJP/2021
PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 110/2021
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que A Câmara 
Municipal de Ji-Paraná, Estado de Rondônia por meio de seu(ua) 
Pregoeiro(a) na Portaria n°129/DRH/CMJP/2021 e equipe de apoio 
pelo Decreto Legislativo nº275/GAB/PRES/CMJP/2021, nomeados 
por força das disposições contidas, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, tendo como objeto Aquisição De Material De Áudio, 
Vídeo E Periféricos Necessários Para O Uso Dos Departamentos E 
Gabinetes Desta Câmara Municipal no Valor Total Estimado: R$ 
277.475,67 (Duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais e sessenta e sete centavos), sendo R$ 243.051,09 para 
material permanente e R$ 34.424,58 para materiais de consumo. 

Tudo conforme disposto no Edital, cuja sessão de abertura será 
realizada no dia 22 de novembro de 2021, às 09h30m (horário de 
Brasília - DF), onde permanecem inalteradas e em pleno vigor todas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no respectivo edital, 
que se encontra disponível no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br,  cópia completa do edital será disponibilizada nos endereços 
eletrônicos  www.comprasgovernamentais.gov.br e http://transparen-
cia.jiparana.ro.leg.br/transparencia/.

Ji-Paraná, 03 de novembro de 2021.

Adriana Paula Novais
Pregoeira 

Portaria nº 129/DRH/CMJP/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0130/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-4575/2021 – SEMAD
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira Oficial, 
Decreto nº 16.004/2021, a realização da licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, 
com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, nos termos 
da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 10.024/19, do Decreto Munici-
pal nº 14.700/21 e suas alterações conforme Decreto Municipal nº 
15.860/2021, Decreto Municipal nº 6566/16, Lei Complementar nº 
123/06 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, cujo objeto 
é a Futura e eventual aquisição de material de equipamentos de infor-
mática para uso das Unidades Administrativas, Secretarias, Fundação, 
Fundo de Previdência e Autarquias da Prefeitura de Ji-Paraná.

Valor total estimado: R$ 4.404.247,50 (quatro milhões, quatrocentos 
e quatro mil, duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Data de Abertura: 18/11/2021.

Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrôni-
co: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.
br/ local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 03 de novembro de 2021.

Gilmara de Andrade Alves
Pregoeira Oficial

Decreto n. 16.004/2021

ERRATA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

_____________________________________________________________________
Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904

Fone: (0xx69) 416-4000 / 416-4030 - Fax (0xx69) 416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25
site:www.ji-parana.ro.gov.br / email:srp-semad@ji-parana.ro.gov.br

ERRATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 024/SRP/SEMAD/2.021
Processo Original n. 1-2374/2021 – SEMAD

Considerando erro material verificado quando da elaboração do 1º TERMO DE ADITAMENTO
DE PREÇOS À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 024/SRP/SEMAD/2021, referente a
empresa AUTO POSTO PATRÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n. 23.889.352/0001-45, publicado em 15/10/2.021 –
DOM 3631 - Processo originário n. 1-1-2374/2021 – SEMAD – Combustível, no que se refere aos
VALORES digitados, apresentamos a referida correção:

Onde se lê:
23.889.352/0001-45 - AUTO POSTO PATRAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.

Item Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade/
saldo

Valor vigente
registrado

Valor
reequilibrado

1 GASOLINA COMUM LITROS 276.250 R$ 5,38
R$ 6,249Modelo / Versão: LITRO

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GASOLINA COMUM.
2 ÓLEO DIESEL LITROS 999.250 R$ 4,36

R$ 5,649Modelo / Versão: LITRO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OLEO DIESEL S500.

3 ÓLEO DIESEL LITROS 697.375 R$ 4,37
R$ 5,599Modelo / Versão: LITRO

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OLEO DIESEL S-10.

Leia-se:

23.889.352/0001-45 - AUTO POSTO PATRAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.

Item Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidade/
saldo

Valor vigente
registrado

Valor
reequilibrado

1 GASOLINA COMUM LITROS 276.250 R$ 5,38
R$ 5,623Modelo / Versão: LITRO

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GASOLINA COMUM.
2 ÓLEO DIESEL LITROS 999.250 R$ 4,36

R$ 4,988Modelo / Versão: LITRO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OLEO DIESEL S500.

3 ÓLEO DIESEL LITROS 697.375 R$ 4,37
R$ 4,952Modelo / Versão: LITRO

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OLEO DIESEL S-10.

Conforme autorização do Prefeito juntada às fls. 248.

Ji-Paraná, 04 de novembro de 2.021

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Dec. 13768/GAB/PM/JP/21

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00107/2021 (SRP)

Às 17:47 horas do dia 28 de outubro de 2021, após constatada a 
regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO 
DA FONSECA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-4129/2021, 
Pregão nº
00107/2021.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Legume in natura
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 2,8000
e a quantidade de 2.496 Quilograma 0,00 .

Item: 2
Descrição: Carne bovina in natura
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 25,0000
e a quantidade de 4.680 Quilograma

Item: 3
Descrição: Amaciador de carne
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 25,0000
e a quantidade de 1.560 Quilograma

Item: 4
Descrição: Amaciador de carne
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 23,9700
e a quantidade de 4.680 Quilograma

Item: 5
Descrição: Amaciador de carne
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 25,0000
, com valor negociado a R$ 23,9700
e a
quantidade de 1.560 Quilograma
.

Item: 6
Descrição: Calda
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor
lance de R$ 6,0000
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e a quantidade de 780 Unidade

Item: 7
Descrição: Tempero
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 17,0000
e a quantidade de 156 Quilograma

Item: 8
Descrição: Casca arroz
Situação:Homologado
Adjudicado para: M.R GONCALVES COMERCIO EIRELI , pelo 
melhor lance de R$
19,2700
e a quantidade de 5.265 Quilograma
.
Item: 9
Descrição: Casca arroz
Situação:Homologado
Adjudicado para: M.R GONCALVES COMERCIO EIRELI , pelo 
melhor lance de R$
19,4700
, com valor negociado a R$ 19,2700
e a quantidade de 1.755
Quilograma

Item: 10
Descrição: Legume in natura
Situação:Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 3,6000
e a quantidade de 1.872 Quilograma 0,00 .

Item: 11
Descrição: Legume in natura
Situação:Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 3,2800
e a quantidade de 1.872 Quilograma 0,00 .

Item: 12
Descrição: Legume in natura
Situação:Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 3,6000
e a quantidade de 1.560 Quilograma 0,00 .

Item: 13
Descrição: Malte
Situação:Homologado
Adjudicado para: RR DE SOUZA & CIA LTDA , pelo melhor 
lance de R$ 12,4400
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 14
Descrição: Legume in natura
Situação:Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 2,6200
e a quantidade de 234 Quilograma 0,00 .

Item: 15
Descrição: Legume in natura
Situação:Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 3,3600
e a quantidade de 1.170 Quilograma 0,00 .

Item: 16
Descrição: Malte
Situação:Homologado
Adjudicado para: GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$
145,8500
e a quantidade de 130 Unidade

Item: 17
Descrição: Tempero
Situação:Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 2,5000
e a quantidade de 234 Embalagem 100,00 G

Item: 18
Descrição: Legume in natura
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 3,7800
e a quantidade de 1.560 Quilograma 0,00 .

Item: 19
Descrição: Tempero
Situação:Homologado
Adjudicado para: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA , pelo 
melhor lance de R$
3,1100
e a quantidade de 39 Caixa 500,00 G

Item: 20
Descrição: Broto de feijao in - natura
Situação:Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor
lance de R$ 5,9800
e a quantidade de 4.680 Unidade

Item: 21

Descrição: Amaciador de carne
Situação: Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 10,0000
e a quantidade de 11.232 Quilograma

Item: 22
Descrição: Amaciador de carne
Situação: Homologado
Adjudicado para: M.R GONCALVES COMERCIO EIRELI , pelo 
melhor lance de R$
10,2700
e a quantidade de 3.744 Quilograma

Item: 23
Descrição: Amaciador de carne
Situação:Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 12,3000
e a quantidade de 3.120 Quilograma

Item: 24
Descrição: Legume in natura
Situação:Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 5,2000
e a quantidade de 2.808 Quilograma 0,00 .

Item: 25
Descrição: Tempero
Situação:Homologado
Adjudicado para: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA , pelo 
melhor lance de R$
3,0700
, com valor negociado a R$ 3,0500
e a quantidade de 3.120 Unidade

Item: 26
Descrição: Tempero
Situação:Homologado
Adjudicado para: M.R GONCALVES COMERCIO EIRELI , pelo 
melhor lance de R$
3,4400
e a quantidade de 2.340 Unidade

Item: 27
Descrição: Tempero
Situação:Homologado
Adjudicado para: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA , pelo 
melhor lance de R$
8,5900
, com valor negociado a R$ 8,5600
e a quantidade de 390 Unidade

Item: 28
Descrição: Tempero
Situação:Homologado
Adjudicado para: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA , pelo 
melhor lance de R$
69,0000
e a quantidade de 468 Unidade
.

Item: 29
Descrição: Soja
Situação:Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor
lance de R$ 8,0000
e a quantidade de 1.000 Unidade

Item: 30
Descrição: Classificador ovo
Situação:Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 6,0900
e a quantidade de 5.200 Unidade

Item: 31
Descrição: Cereal natural
Situação:Homologado
Adjudicado para: GLORIA MENDES ALEXANDRE 72096101204 
, pelo melhor
lance de R$ 11,0000
e a quantidade de 8.775 Unidade

Item: 32
Descrição: Cereal natural
Situação:Homologado
Adjudicado para: GLORIA MENDES ALEXANDRE 72096101204 
, pelo melhor
lance de R$ 11,0000
e a quantidade de 2.925 Unidade

Item: 33
Descrição: Tempero
Situação:Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 5,1000
e a quantidade de 31 Quilograma

Item: 34
Descrição: Tempero
Situação:Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 3,6400
e a quantidade de 1.248 Quilograma

Item: 35
Descrição: Tempero

Situação:Homologado
Adjudicado para: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA , pelo 
melhor lance de R$
1,4000
, com valor negociado a R$ 1,3900
e a quantidade de 78 Pacote 1,00

Item: 36
Descrição: Legume in natura
Situação:Homologado
Adjudicado para: MONTEIRO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA , pelo
melhor lance de R$ 4,2800
e a quantidade de 1.560 Quilograma 0,00 .

Item: 37
Descrição: Classificador farinha de mandioca
Situação:Homologado
Adjudicado para: JULIANI LEONARDELI JAVARINI SILVA 
69080585220 , pelo
melhor lance de R$ 3,9700
e a quantidade de 720 Unidade

Item: 38
Descrição: Classificador farinha de mandioca
Situação:Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor
lance de R$ 2,4900
, com valor negociado a R$ 2,4600
e a quantidade de
1.000 Unidade
.

Item: 39
Descrição: Tempero
Situação:Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor
lance de R$ 14,0000
e a quantidade de 140 Embalagem 1,00 KG

Item: 40
Descrição: Equipamento distribuição gás
Situação:
Cancelado por inexistência de proposta

Item: 41
Descrição: Pano limpeza
Situação:Homologado
Adjudicado para: GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$
3,4800
e a quantidade de 100 Unidade
.

Item: 42
Descrição: Perfil alumínio
Situação:Homologado
Adjudicado para: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA , pelo 
melhor lance de R$
49,0000
e a quantidade de 35 Unidade

Item: 43
Descrição: Tecido para filtro
Situação:Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor
lance de R$ 3,2000
e a quantidade de 300 Unidade

Objeto: futura e eventual aquisição de material de gêneros alimen-
tícios (perecível e não perecível) para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00106/2021 (SRP)

Às 14:42 horas do dia 13 de outubro de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO 
DA FONSECA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-8546/2021, 
Pregão nº 00106/2021.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 187,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 2
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 194,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 3
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 187,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000 e a quantidade de 1.500 
Unidade

Item: 4
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
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Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 194,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000 e a quantidade de 1.500 
Unidade

Item: 5
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 187,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000 e a quantidade de 1.500 
Unidade

Item: 6
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 192,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000 e a quantidade de 1.500 
Unidade

Item: 7
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: GONCALVES & GONCALVES LOCACOES 
DE MAQUINAS E SERVICOS L , pelo
melhor lance de R$ 201,0000 , com valor negociado a R$ 200,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 8
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 199,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 9
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 184,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 10
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 189,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 11
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 189,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 12
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: GONCALVES & GONCALVES LOCACOES 
DE MAQUINAS E SERVICOS L , pelo
melhor lance de R$ 215,0000 , com valor negociado a R$ 200,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 13
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 187,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 14
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 187,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 15
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 187,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 16
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 189,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade .

Item: 17
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 198,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 18
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
193,0000 , com valor negociado a R$ 190,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade
Item: 19

Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
194,0000 , com valor negociado a R$ 190,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 20
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
190,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 21
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: GONCALVES & GONCALVES LOCACOES 
DE MAQUINAS E SERVICOS L , pelo
melhor lance de R$ 200,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 22
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
197,0000 , com valor negociado a R$ 190,0000 e a quantidade de 
1.500 Unidade

Item: 23
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
345,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 24
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
358,0000 , com valor negociado a R$ 345,0000 e a quantidade de 
1.500 Unidade

Item: 25
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 346,0000
, com valor negociado a R$ 345,0000 e a quantidade de 1.500 
Unidade

Item: 26
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 345,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 27
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: W. M. CONSTRUCOES, INSTALACOES E 
SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 383,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 28
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 279,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade
.
Item: 29
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: W. M. CONSTRUCOES, INSTALACOES E 
SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 274,0000 , com valor negociado a R$ 269,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 30
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 279,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 31
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 279,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 32
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 279,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 33
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: W. M. CONSTRUCOES, INSTALACOES E 
SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 294,0000 , com valor negociado a R$ 269,0000 e a quanti-
dade de 1.500 Unidade

Item: 34
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 399,0000

e a quantidade de 1.500 Unidade
.
Item: 35
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: W. M. CONSTRUCOES, INSTALACOES E 
SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 322,0000, com valor negociado a R$ 269,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 36
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: CAMPEAO CONSTRUTORA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 299,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 37
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 229,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 38
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 274,0000
, com valor negociado a R$ 229,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 39
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 239,0000
, com valor negociado a R$ 229,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade
Item: 40
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: W. M. CONSTRUCOES, INSTALACOES E 
SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 269,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 41
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 239,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 42
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 239,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 43
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 239,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade
.
Item: 44
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 266,0000
, com valor negociado a R$ 239,0000 e a quantidade de 1.500 
Unidade

Item: 45
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 239,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 46
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMACOL - AMAZONIA COMERCIAL, SER-
VICOS E LOCACAO DE MAQU , pelo
melhor lance de R$ 270,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 47
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: W. M. CONSTRUCOES, INSTALACOES E 
SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 253,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 48
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMACOL - AMAZONIA COMERCIAL, SER-
VICOS E LOCACAO DE MAQU , pelo
melhor lance de R$ 270,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 49
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 289,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 50
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 319,0000
, com valor negociado a R$ 289,0000 e a quantidade de 1.500 
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Item: 51
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 349,0000
, com valor negociado a R$ 289,0000 e a quantidade de 1.500 
Unidade

Item: 52
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 289,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 53
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: W. M. CONSTRUCOES, INSTALACOES E 
SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 369,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 54
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: W. M. CONSTRUCOES, INSTALACOES E 
SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance
de R$ 379,0000 , com valor negociado a R$ 369,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 55
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 354,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 56
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 354,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 57
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 429,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 58
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 429,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 59
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: GONCALVES & GONCALVES LOCACOES 
DE MAQUINAS E SERVICOS L , pelo
melhor lance de R$ 221,0000 , com valor negociado a R$ 
220,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 60
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: GONCALVES & GONCALVES LOCACOES 
DE MAQUINAS E SERVICOS L , pelo
melhor lance de R$ 221,0000 , com valor negociado a R$ 
220,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 61
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
199,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 62
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 194,0000
, com valor negociado a R$ 184,0000 e a quantidade de 1.500 
Unidade

Item: 63
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: GONCALVES & GONCALVES LOCACOES 
DE MAQUINAS E SERVICOS L , pelo
melhor lance de R$ 221,0000 , com valor negociado a R$ 
220,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade
.
Item: 64
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: GONCALVES & GONCALVES LOCACOES 
DE MAQUINAS E SERVICOS L , pelo
melhor lance de R$ 221,0000, com valor negociado a R$ 
220,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 65
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 184,0000

e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 66
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 184,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 67
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
208,0000 , com valor negociado a R$ 199,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 68
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
208,0000, com valor negociado a R$ 199,0000 e a quantidade 
de 1.500 Unidade

Item: 69
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação:  Homologado
Adjudicado para: GONCALVES & GONCALVES LOCACOES 
DE MAQUINAS E SERVICOS L , pelo
melhor lance de R$ 220,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 70
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: CAMPEAO CONSTRUTORA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 197,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 71
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: CAMPEAO CONSTRUTORA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 197,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 72
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: CAMPEAO CONSTRUTORA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 197,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 73
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 189,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade
.
Item: 74
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 189,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 75
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 195,0000
, com valor negociado a R$ 189,0000 e a quantidade de 1.500 
Unidade
Item: 76
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: CAMPEAO CONSTRUTORA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 199,0000
, com valor negociado a R$ 197,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 77
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: CAMPEAO CONSTRUTORA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 199,0000
, com valor negociado a R$ 197,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 78
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
287,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 79
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
287,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 80
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: CAMPEAO CONSTRUTORA EIRELI , pelo 
melhor lance de R$ 287,0000.

Item: 81
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação:Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$

289,0000 , com valor negociado a R$ 287,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 82
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 260,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 83
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado

Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
294,0000 , com valor negociado a R$ 287,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade
Item: 84
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado

Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 129,0000
, com valor negociado a R$ 128,0000 e a quantidade de 1.500 
Unidade

Item: 85
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado

Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 128,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 86
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado

Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 129,0000

, com valor negociado a R$ 128,0000 e a quantidade de 1.500 
Unidade

Item: 87
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: AMAZONFER ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA , pelo melhor lance de R$
147,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 88
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado

Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 122,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade
.
Item: 89
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado

Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 129,0000
, com valor negociado a R$ 122,0000 e a quantidade de 1.500 
Unidade

Item: 90
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado

Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 250,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade

Item: 91
Descrição: Locação de veículos - leves , pesados
Situação: Homologado
Adjudicado para: FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA , pelo 
melhor lance de R$ 265,0000
e a quantidade de 1.500 Unidade
Objeto: futura e eventual locação de equipamentos e veículos 
pesados para atender o programa de governo POEIRA ZERO.
NOTA: Homologação do item 80 do Pregão Eletrônico n. 106/
CPL/PMJP/RO/2021 (SRP), com o valor correto.

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00119/2021 (SRP)

Às 13:46 horas do dia 28 de outubro de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO DA FONSECA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-9336/2021, 
Pregão nº 00119/2021.
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária
Situação: Homologado
Adjudicado para: RONDON - AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO EIRELI , pelo melhor lance de 1,0000
% (valor com desconto: R$ 110,1771)
e a quantidade de 564 Unidade

Item: 2
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária
Situação: Homologado
Adjudicado para: RONDON - AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO EIRELI , pelo melhor lance de 1,0000
% (valor com desconto: R$ 110,7513)
e a quantidade de 564 Unidade

Objeto: futura e eventual aquisição de material de consumo 
(passagem terrestre: Ji-Paraná/Vilhena/Ji-Paraná)
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Estado de Rondônia
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Secretaria Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.014 - DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA
COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA E CURSO INTRODUTÓRIO

CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação
da Secretaria Municipal de Saúde, através do Memorando n. 65/GGA/SEMUSA/2021, considerando que a
candidata convocada através do Edital 010/2021 – não compareceu, torna pública a Relação dos Agentes
Comunitários de Saúde, aprovados no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-
PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, Resultado Final
e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto
N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e
publicação da Retificação do Anexo único do Decreto] N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de
07/06/2018.

CONVOCA para a apresentação de documentos a fim de comprovar a residência e para
realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde,
nos termos dos itens item 2.7, do Edital do Concurso Público e Lei Federal n. 11.350/2006.

A apresentação de documentos a fim de comprovar a residência na área de atuação, nos termos do
item 2.7.5 do Edital, condição esta, indispensável para a realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e
Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde.

Para comprovar que reside na área do Bairro em que se inscreveu desde a publicação do Edital do
Concurso Público, o candidato deverá apresentar:

a) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA: comprovante de CONTAS DE ÁGUA, ENERGIA, TELEFONE,
ETC) em seu próprio nome, com data anterior a data de publicação do edital Concurso Público, ou seja, anterior a
14 de Dezembro de 2017, no qual conste obrigatoriamente o CEP – Código de Endereçamento Postal da
residência. No caso de residir com ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau,
poderá apresentar comprovante de residência em nome destes, desde que acompanhado de certidão de nascimento
que comprovem tal parentesco. No caso de cônjuge, deverá também ser apresentada a comprovação da união,
através de certidão de casamento ou declaração de união estável.

b) DECLARAÇÃO: preenchida e assinada por no mínimo 03(três) representantes da Comissão Especial, e na
falta deste pela Diretoria da Associação de Moradores do Bairro, com CNPJ e Firma reconhecida.

Os documentos pertinentes à comprovação da residência no respectivo Bairro deverão ser
apresentados pelo próprio candidato nos dias 05 a 10/11 de novembro de 2021, das 07h30min às 13h30min, no
Prédio da Prefeitura Municipal, anexo da Gerência Geral de Recursos Humanos – GGRH.

Objetivo: ENTREGA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO
Datas: 05 a 10 de novembro de 2021
Horário: 07h30min às 13h30min
Local: Prédio da Prefeitura Municipal, 2º Piso
Endereço: Av. 02 de Abril, 1.701, Bairro Urupá.

FAZ SABER TAMBÉM A CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados e abaixo  relacionados,
nos  termos do Edital do Concurso Público n. 001/2017 para a realização do Curso Introdutório de Formação
Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde.

- Referido curso é condição indispensável para admissão do candidato no cargo de Agente Comunitário de Saúde.

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904
Fone: (0xx69) 3411-4239 / 3416-4000 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25

site:www.ji-parana.ro.gov.br

2

Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração

- Para aproveitamento no referido Curso o candidato deverá ter participação mínima de 75% (setenta e cinco por
cento). O Candidato que apesar de convocado deixar de realizar o Curso Introdutório de Formação Inicial ou
apresentar participação inferior a 75% (setenta e cinco por cento) de participação, será considerado desistente e
será eliminado do Concurso Público.

- O candidato convocado deverá ainda observar atentamente todas as instruções constante no Edital do Concurso
Público.

- O referido curso Introdutório deverá ser realizado na plataforma AVASUS (Certificada pelo Ministério da
Saúde), por meio do Link https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28, carga horária 40
horas.

- Os candidatos convocados deverão ainda observar atentamente todas as instruções constante no Edital do
Concurso Público.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Link https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28.
LOCAL: Plataforma AVASUS
Datas: 08/11 a 16/11/2021 de 2021 (No dia 16 de novembro o candidato deverá comparecer  ao
Departamento de Atenção Básica para avaliação presencial e realizar aula prática dos sistemas de
informações.

Vaga: SEMUSA
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

BAIRRO: NOVO JI-PARANÁ
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
366.987-4 NAYARA AMARANTE DOS SANTOS 60,00 3º

Ji-Paraná, 04 de novembro de 2021.

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal  de Administração

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA Nº 057/SEMFAZ/2021
JI-PARANÁ/RO, 26 de Outubro de 2021.

Nomeia Comissão Especial para Certifico das despesas oriundas do 
processo Administrativo 1-8507/2018 tendo como R JOSE DE DA 
SILVA E CIA LTDA.

Diego André Alves,Secretario Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições concedidas através do decreto 15020/GAB/PMJP/2021;

Refere-se à disponibilização de acesso ao Banco de dados de serviços, 
R JOSE DE DA SILVA E CIA LTDA, para ser utilizado pela Secretaria 
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná;

Designar os servidores abaixo indicados para em observância á 
legislação vigente, atuarem como gestor e fiscais do CONTRATO 
Nº 078/PGM/PMJP/2018.

Considerando que a SEMFAZ elaborou solicitação através do 
processo administrativo 1-8507/2018, referente a Contratação de 
Serviços de Telecomunicações, Internet IP FULL, LAN TO LAN e 
interconexões de pontos e Wifi.
 
Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de 
que trata esta portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de 
sua vigência.
O gestor abaixo designado responde pelo exercício das 
atribuições a ele confiadas.

 
Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, 
fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes 
contratuais para que tome as providências cabíveis, além das demais 
atribuições legais a ele inerentes. 

Responde o fiscal pelo exercício das contribuições a ele confiadas.

RESOLVE: 
Art.1º -  Nomear comissão especial Gestor e Fiscal de Contratos:

GESTOR
Vera Lucia Lucena Ribeiro
Membro –Matricula - 2002

FISCAL 
Amauri Benedito
Membro –Matricula – 22.12

Art. 2º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município 
de Ji-Paraná/RO.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de Outubro de 2021.

Diego André Alves
Secretário Municipal de Fazenda
Dec. n. 15020/GAB/PM/JP/21

PORTARIA Nº 058/SEMFAZ/2021
JI-PARANÁ/RO, 27 de Outubro de 2021.

Nomeia Comissão Especial para Certifico das despesas oriundas 
do processo Administrativo 1-775/2021 tendo como CÂMARA DE 
DIRIGENTES LOJISTA DE JI-PARANÁ - CDL.

Diego André Alves,Secretario Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições concedidas através do decreto 15020/GAB/PMJP/2021;

Designar os servidores abaixo indicados para em observância á 
legislação vigente, atuarem como gestor e fiscais do CONTRATO 
Nº 037/PGM/PMJP/2020.

Considerando que a SEMFAZ elaborou solicitação através do pro-
cesso administrativo 1-775/2021, referente a Convênio;

 
Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de 
que trata esta portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de 
sua vigência.

O gestor abaixo designado responde pelo exercício das 
atribuições a ele confiadas.

 
Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, 
fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes 
contratuais para que tome as providências cabíveis, além das demais 
atribuições legais a ele inerentes. 

Responde o fiscal pelo exercício das contribuições a ele confiadas.

RESOLVE: 
Art.1º -  Nomear comissão especial Gestor e Fiscal de Contratos:

GESTOR
Jucelia Vieira de Souza
Membro –Matricula - 94207

FISCAL 
Andreia Cristia Alves
Membro –Matricula – 93752

Art. 2º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município 
de Ji-Paraná/RO.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de Outubro de 2021.

Diego André Alves
Secretário Municipal de Fazenda
Dec. n. 15020/GAB/PM/JP/21
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº 089/FPS/PMJP/2021 

 
             AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-10416/2021 e de conformidade com o 
que estabelece a alínea “b”, inciso III, §1º do artigo 40, da CF/88, com redação dada pela 
ECM nº 41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 32, e caput e §10º do Art. 56 da 
Lei Municipal Previdenciária nº1. 403 de 20/07/2005: 
 

Art. 1º. Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, a servidora MARIA TEREZINHA DOS SANTOS, matrícula nº 
10693, no cargo de AGENTE DE LIMPEZA URBANA, lotada na SEMOSP - Secretaria Municipal 
de Obras, estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais, com 
proventos proporcionais calculados sobre a média aritmética das 80% maiores 
remunerações a partir de Julho de 1994, de 11.011 dias, ou trinta anos e dois meses, alçando 
mais de 100% do tempo exigido, no valor total de R$ 1.373,25 (Mil trezentos e setenta e três 
reais e vinte e cinco centavos), com base na Lei nº 1.403/05, e nos termos da Lei Federal nº 
10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Fundo de Previdência Social- FPS. 

 
Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS 

efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data 
sempre que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social -  RGPS 
(conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único 
do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 
 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
válidos a partir do dia 01 de novembro de 2021. 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 28 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº 090/FPS/PMJP/2021 

 
             AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-9431/2018 e de conformidade com o 
que estabelece a alínea “b”, inciso III, §1º do artigo 40, da CF/88, com redação dada pela 
ECM nº 41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 32, e caput e §10º do Art. 56 da 
Lei Municipal Previdenciária nº1. 403 de 20/07/2005: 
 

Art. 1º. Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, ao servidor RAIMUNDO REINALDO DA SILVA, matrícula nº 
2246, no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, lotado na SEMOSP - Secretaria 
Municipal de Obras, estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas 
semanais, com proventos proporcionais calculados sobre a média aritmética das 80% 
maiores remunerações a partir de Julho de 1994, de 14.912 dias, ou quarenta anos, dez 
meses e oito dias, alçando mais de 100% do tempo exigido, no valor total de R$ 2.425,20 
(Dois mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), com base na Lei nº 1.403/05, e 
nos termos da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Fundo de Previdência 
Social- FPS. 

 
Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS 

efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data 
sempre que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social -  RGPS 
(conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único 
do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 
 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
válidos a partir do dia 01 de novembro de 2021. 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 03 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 

Decreto Nº13776/GAB/PMJP/2021 
Publicação: 
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